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ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DA PÓS-GRADUAÇÃO 

 

24 de abril de 2019 

 

Presentes: Em 24 de abril de 2019, reuniram-se, às 14h, na sala 213 do Prédio do Instituto de 

Computação, os seguintes membros do colegiado do Programa de Pós-Graduação em Computação 

da UFF, Célio Vinicius Neves de Albuquerque (Coordenador de Pós-Graduação), Leonardo Gresta 

Paulino Murta, Lúcia Maria de Assumpção Drummond, Luiz Satoru Ochi, Marcos de Oliveira Lage 

Ferreira, Vanessa Braganholo Murta, Leonardo Pio Vasconcelos (Representante Discente), a 

professora Débora Christina Muchaluat Saade (Vice-Coordenadora de Pós-Graduação) e o 

secretário do curso Helio Augusto Garcia de Andrade. 

Assuntos: 

 

1. Informes: O coordenador divulgou que: (1) estão abertas as inscrições para o Prêmio Capes 

de Tese 2019, (2) está aberto o edital interno da UFF para seleção de Professor Visitante. 

 

2. Auxílio IPDPS: 

Aprovada a solicitação dos professores Eugene Francis Vinod Rebello e Maria Cristina 

Silva Boeres para auxílio financeiro ao 33rd IEEE International Parallel and Distributed 

Processing Symposium IPDPS 2019, organizado pelos mesmos, no valor de R$ 8.000,00 

(oito mil reais) para despesas como suporte de viagem para estudantes, serviços de áudio-

visual, translado, melhoria de eventos sociais e compensação de custos de organização da 

conferência. Em contrapartida, espera-se que sejam divulgadas nos comunicados do evento 

as logomarcas da UFF e do IC como patrocinadores. 

 

3. Credenciamento em PPG da área de Ciência da Computação: o colegiado discutiu sobre o 

credenciamento de docentes em mais de um programa de pós-graduação e decidiu que todo 

docente credenciado no PGC não pode estar credenciado em nenhum outro PPG da área de 

Ciência da Computação. 

 

4. Credenciamento do professor Raphael Carlos Santos Machado: 

A solicitação do professor Raphael Carlos Santos Machado para credenciamento como 

docente permanente no Programa de Pós-Graduação em Computação/UFF foi aprovada pelo 

colegiado com as seguintes condições: (i) que o mesmo não esteja credenciado em outro 

programa da área de Ciência da Computação e (ii) que sua filiação ao IC/UFF seja incluída 

em todas as suas produções publicadas enquanto estiver credenciado no PGC da UFF. 

 

5. Consistência dos documentos de regras e procedimentos do PGC: para evitar inconsistência 

entre os vários documentos que registram as regras e procedimentos do PGC, como atas, 

regimento, e coletânea de regras e procedimentos, o colegiado solicitou à coordenação que 
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todas as regras e procedimentos sejam publicados nestes documentos utilizando controle de 

alteração, conforme as regras são revistas e atualizadas pelo colegiado.   

 

 

6. Acúmulo de bolsas:  

O colegiado decidiu alterar o item (4) da regra sobre acúmulo de bolsas no PGC, 

documentada na Coletânia de Regras e Procedimentos do PGC, da seguinte forma: “(4) 

Bolsas do CNPq e da CAPES poderão excepcionalmente ser acumuladas com remuneração 

proveniente de vínculo empregatício ou funcional diferentes daqueles previstos nos itens 

anteriores, exclusivamente quando não houver alunos sem tais tipos de vínculos aguardando 

na fila para concessão de bolsa, a critério do colegiado, com justificativa do aluno contendo 

a instituição financiadora da bolsa, sua função, carga horária e o valor da bolsa.”  

 

7. Desligamento do Programa: O colegiado decidiu alterar o Art. 19 do Regimento do PGC da 

seguinte forma: “O aluno será desligado do Programa quando: a) em um período letivo 

qualquer, obtiver CD inferior a 6,0 (seis); b) em cada um de dois períodos letivos 

consecutivos, obtiver CD inferior a 7,0 (sete); c) for reprovado por duas vezes em 

disciplinas ou por duas vezes na mesma atividade acadêmica; d) for reprovado uma vez em 

uma disciplina e uma vez em uma atividade acadêmica; ed) deixar de cumprir qualquer 

atividade acadêmica nos prazos estipulados por este Regimento, ou fe) quando não proceder, 

pela segunda vez, consecutiva ou não, à inscrição em disciplinas e/ou atividade acadêmica.” 

 

8. Requerimento de professores e alunos: 

• Aprovada a solicitação do aluno Mateus Rodrigues Alves, matrícula nº M048.218.014, para 

trancamento de matrícula durante o primeiro semestre de 2019. 

• Aprovada a solicitação do aluno Daniel Chicayban Bastos, matrícula nº D022.119.003, para 

justificar ausência no minicurso 2, Deep Learning, ministrado em 20 de marco, na Escola de 

Verão 2019. O Colegiado aprova a isenção da presença do referido aluno na disciplina 

Seminários, sob a condição do aluno cursar um minicurso na Escola de Inverno do PGC de 

2019.  

 

9. Composição de bancas: 

• Referendada a aprovação ad referendum em 15/04/2019 pelo Coordenador de Pós-

Graduação da banca de dissertação de mestrado de Vanessa Rocha Leandro Chicarino, 

formada pelos professores Célio Vinicius Neves de Albuquerque, Antonio Augusto de 

Aragão Rocha, José Viterbo Filho, Pedro Braconnot Velloso (UFRJ) e Diogo Menezes 

Ferrazani Mattos (UFF), tendo ainda Miguel Elias Mitre Campista (UFRJ) como suplente 

externo. De acordo com a regulamentação aprovada em 06/02/2013, a defesa deverá ocorrer 

impreterivelmente até 14/06/2019. 

• Aprovada a banca de dissertação de mestrado de Clerisson dos Santos e Silva, formada 

pelos professores Diego Gimenez Passos, Igor Monteiro Moraes, Rodrigo de Souza Couto 

(UFRJ) e Marcio Cataldi (TER/UFF). De acordo com a regulamentação aprovada em 

06/02/2013, a defesa deverá ocorrer impreterivelmente até 14/06/2019. 
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• Aprovada a banca de dissertação de mestrado de Ícaro Goulart Faria Motta França, formada 

pelos professores Aline Marins Paes Carvalho, Esteban Walter Gonzalez Clua, Anselmo 

Antunes Montenegro e Luiz Chaimowics (UFMG). De acordo com a regulamentação 

aprovada em 06/02/2013, a defesa deverá ocorrer impreterivelmente até 14/06/2019. 

• Aprovada a banca de dissertação de mestrado de Luiz Carlos da Fonseca Lage, formada 

pelos professores Daniela Gorski Trevisan, José Viterbo Filho e Marcos Kalinowski (PUC-

Rio). De acordo com a regulamentação aprovada em 06/02/2013, a defesa deverá ocorrer 

impreterivelmente até 14/06/2019. 

• Aprovada a banca de proposta de tese de doutorado de Luan Teylo Gouveia Lima, formada 

pelos professores Lúcia Maria de Assumpção Drummond, Maria Cristina Silva Boeres, 

Cristiana Barbosa Bentes (UERJ), Luciana Arantes (Sorbonne Université) e Claude 

Tadonki (Mines ParisTech), tendo ainda Yuri Abitbol de Menezes Frota como suplente 

interno e Antônio Tadeu Azevedo Gomes (LNCC) como suplente externo. De acordo com a 

regulamentação aprovada em 06/02/2013, a defesa deverá ocorrer impreterivelmente até 

14/06/2019. 

 

10. Assuntos Gerais: 

• Formatura de mestrado e doutorado do PGC: a proposta de realizar uma formatura anual 

para mestres e doutores formados no ano anterior foi feita pela Proppi. O colegiado achou a 

proposta interessante e recomendou que esta formatura seja realizada durante a semana da 

computação do IC/UFF. O coordenador estudará a viabilidade de realizar a formatura dos 

mestres e doutores do PGC. 

 

Nada mais havendo a tratar, às 15h25 foi encerrada a presente reunião. 
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